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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

GABINETE DO VEREADOR PROFESSOR PIERRE
Sr. Presidente:

1. CONSIDERANDO que Chico Bravo foi o único vereador cassado na história de Nova Friburgo, em 1964, ao lado do então prefeito Vanor Tassara Moreira, forçado a renunciar ao cargo em função das pressões dos militares e dos empresários, insatisfeitos com o governo marcado, dentre outras ações, pela tentativa de encampação da companhia de eletricidade (pertencente ao grupo Arp) e de enfrentamento ao poder da FAOL (até hoje monopólio privado dos transportes públicos na cidade);
2. CONSIDERANDO o importante legado deixado por Chico Bravo e por toda sua geração de militantes operários e sindicais, os quais devem ser sempre lembrados por sua persistência, bravura, honradez, senso de justiça e solidariedade; 
3. CONSIDERANDO que Chico Bravo foi uma das personalidades mais marcantes da história de Nova Friburgo, até hoje reverenciado por suas atividades políticas e militares, caracterizadas pela luta por justiça social e pela defesa das camadas sociais oprimidas;
4. CONSIDERANDO seu engajamento na luta dos trabalhadores por melhores salários e condições de trabalho, sendo admirado por sua coragem e persistência;
5. CONSIDERANDO que todo esse processo configura uma mácula jurídica, eivada de inconstitucionalidade e também política consolidado em um ato antidemocrático de cassação de um parlamentar eleito pelo povo na história do Legislativo friburguense. Portanto, um estigma à espera de ser reparado. 
REQUEIRO, na forma regimental, que seja apreciado pelo Plenário desta Casa o seguinte Projeto de Resolução Legislativa:
DECLARA NULA A RESOLUÇÃO DA MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO QUE EXTINGUIU O MANDATO DO VEREADOR FRANCISCO DE ASSIS BRAVO (CHICO BRAVO), ADOTADA EM 14 DE ABRIL DE 1964, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º – Declara nula a Resolução Legislativa nº 85 de 14 de abril de 1964, da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Nova Friburgo, que extinguiu o mandato do Vereador Francisco de Assis Bravo (Chico Bravo), devolvendo, simbolicamente, ao mesmo seu mandato do vereador.
Art. 2º - Esta Resolução Legislativa entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala Dr. Jean Bazet,

em 02 de abril de 2014.
Professor Pierre
Vereador 

_______________________________     _________________________________      ______________________________

Vereador Cláudio Damião – PT                Vereador Zezinho do Caminhão- PSB                  Vereador Gabriel Mafort – PT
_____________________________      _________________________________     ________________________________

Vereador Marcio Damazio – PSD          Vereador Wanderson Nogueira – PSB          Vereador Samuel Grassini - PDT

________________________________       _____________________________       ________________________________

Vereador Christiano Huguenin – SDD              Vereador Nami Nassif – PSC            Vereador Francisco de Barros - PHS

_______________________________       _________________________________     ______________________________

Vereador Alexandre Cruz – PPS                Vereador Wellington Moreira – PRP                 Vereador Jacutinga – PRP 
_______________________________       _________________________________     ______________________________

Vereadora Vanderléia Lima – PRP              Vereador Ricardo Figueira – PSDC          Vereador Grimaldino Narcizo - PSB

_______________________________       _________________________________      _____________________________
 Vereador Renato Abi-Râmia – PMDB         Vereador Joelson do Pote – PSD                Vereador Gustavo Barroso - PSD

_______________________________       _________________________________     
  Vereador Marcelo Verly – PSDB                 Vereador  Alcir Fonseca – PHS
